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Em assembleia realizada nesta quarta-feira (21) em São Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre e
Brasília, os aeronautas da Latam demitidos no ano de 2016 e que se enquadram na ação
movida pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas contra a empresa referente à redução de
força de trabalho decidiram rejeitar, por maioria, a última proposta apresentada pela
companhia.

A proposta da Latam, elaborada com base em consulta realizada pelo SNA, sob orientação da
juíza da 8ª Vara do Trabalho de São Paulo, em que os aeronautas responderam sobre
preferência por readmissão ou indenização, consistia em:

1) Readmissão: novo contrato de trabalho, sem pagamento de retroativo e sem desconto das
verbas rescisórias pagas no momento da demissão;

Ou

2) Indenização: R$ 30.000,00 para cada comandante; R$ 25.000,00 para cada copiloto e R$
18.000,00 para cada comissário; valores esses pagos individualmente, independentemente
do tempo de contrato de trabalho e/ou tempo decorrido entre a demissão e essa proposta.

Cabe ressaltar que tanto a consulta solicitada pela juíza quanto a proposta da Latam
colocavam a possibilidade de readmissão, e não a de reintegração, que era o que foi
pleiteado pelo SNA desde o início da ação.

Além de rejeitar a proposta, o grupo decidiu formular uma contraproposta, que será levada à
juíza e à Latam em audiência marcada para o próximo dia 28. Em caso de rejeição da
empresa quanto a esta contraproposta, a juíza deverá levar o caso a julgamento.

Demitidos em 2015

Sobre os demitidos em 2015, em razão de não ter havido nenhuma proposta da Latam, a
juíza decidiu dar prosseguimento ao julgamento do processo quanto ao descumprimento da
cláusula de redução de força de trabalho no período.

Fiquem atentos aos meios de comunicação do SNA para acompanhar todas as informações.
O departamento jurídico do SNA permanece disponível para eventuais dúvidas por meio do e-
mail Este endereço de email está sendo protegido de spambots. Você precisa do JavaScript
ativado para vê-lo. ou do telefone (11) 5531-0318 (ramal 101).


